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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 171/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei n°. 3.996 de 18 de 
dezembro de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 

,t‘  Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n°3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 15.625,62 (quinze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
ri artigo anterior, igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da Fonte 

60020 - FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF. DIRETA, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor n "data de sua publicação. 

LÁ 14. PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de ag 

RMANDO CORDTSflHO 
Secretário Municipal de Adm istração 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°111 DE 05/08/2014 

Ltfr:t;n3A  
Credito Adicional Suplementar - Incisol, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLElléENTAOÃO OF DESPESA (APLIFAÇÃO),  

CRGAO: 17- SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ],  't •.• 

UNIDAUE: 1 / Ul - 
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f•TOTAL GERAI-AS 	15.625,621 
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